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(Projeto de Lei do vereador Cleverton Nunes Menezes)

Denomina de "José Lopes dos Santos" via pública conhecida como Rua “4” do Villaggio Corte. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º Fica devidamente denominado de Rua “José Lopes dos Santos” a via pública conhecida como Rua 4 do Villaggio Corte.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de agosto de 2019.



Verª. Cássia de Moraes
Presidente
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